
 

               Av. José Mol, nº 216 – 1º andar – Centro – CEP: 35.290-000                            50 

Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 108, 30 de novembro de 1964. 
Alterada pela Lei Municipal nº 010 de 18 de fevereiro de 1966. 

 
Orça a Receita, e fixa a despesa para o Exercício 
de 1965. 
 

A Câmara Municipal de Mantena, por seus representantes decreta, e eu em seu nome sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art.1º. A receita do Município de Mantena, para o exercício de 1965 é orçada em Cr$ 
1000.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), de acordo com a seguinte discriminação: 
 

Código Geral Especificação da Receita Parciais Totais 
 Receitas Correntes   
 Receita Tributária   
 Impostos:   
1.1.1-14 Imposto de Selos e Afins   
 Selo de Conhecimento 100.000,  
1.1.1-21 Imposto Territorial   
 Urbano 200.000,  
 Rural 2.200.000,  
1.1.1-22 Imposto sobre transmissão de Propriedade 

Imóvel “Inter-vivos”, e sua incorporação ao 
Capital 

6.000.000,  

1.1.1-23 Imposto Predial 4.500.000,  
1.1.1-24 Imposto de Licença 5.000.000,  
1.1.1-25 Imposto sobre Indústrias e Profissões 10.000.000,  
1.1.1-26 Imposto sobre Diversões Públicas 1.200.000,  
1.1.1-99 Outros Impostos   
 Imposto sobre Turismo e Hospedagem 50.000,  
 Taxas:   
1.1.2-12 Taxa de Expediente e Emolumentos   
 Averbação de transmissões 50.000,  
 Expedientes Diversos 100.000,  
1.1.2-16 Taxa de Assistência Social   
 Para fins hospitalares 300.000,  
 Para fins educativos 1.950.000,  
 Assistência Social 970.000,  
1.1.2-17 Taxa Rodoviária 2.170.000,  
1.1.2-19 Taxa de Limpeza Pública 50.000,  
1.1.2-20 Taxa de Saneamento   
 Extinção de insetos nocivos 30.000,  
1.1.2-21 Taxa de aferição de pesos e medidas:   
 Aferição Municipal 20.000,  
1.1.2-22 Taxas de Viação   
 Taxa de Construção de calçamento 6.000.000,  
 Taxa de Conservação de calçamento 120.000,  
1.1.2-27 Taxa de Serviços Diversos   
 Taxa de fiscalização e vistorias 100.000,  
 Taxa de arrecadação de bens móveis e 

semoventes ao depósito municipal 
20.000,  

 Taxa de alinhamento e nivelamento 60.000,  
 Taxa de edificação 70.000,  
 Taxa de urbanização 600.000,  
 Total da Receita Tributária 71.860.000, 71.860.000, 
 Receita Patrimonial   
1.1.1-00 Receita Imobiliária:   
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 Receita de aforamento 600.000,  
1.2.3-00 Participações e Dividendos   
 Juros e dividendos 100.000,  
 Total da receita patrimonial 700.000, 700.000, 
 Receita Industrial   
1.3.2-00 Receitas de Serviços Públicos:   
 Taxa de eletricidade 500.000,  
 Total da receita industrial 500.000, 500.000, 
 Transferências Correntes   
1.4.1-00 Quota-parte do Imposto de Renda 7.000.000,  
1.4.2-00 Quota-parte do Imposto de Consumo 8.000.000,  
1.4.3-00 Quota-parte dos Impostos Estaduais 10.000,  
1.4.5-00 Quota-parte do Imposto sobre Combustíveis e 

Lubrificantes 
8.000.000,  

1.4.7-00 Quota-parte do Imposto sobre Energia Elétrica 100.000,  
 Total das transferências 23.110.000, 23.110.000, 
 Receitas Diversas   
1.5.1-00 Multas 20.000,  
1.5.2-00 Cobrança da Dívida ativa 2.500.000,  
1.5.3-00 Indenização e Restituições 10.000,  
1.5.4-00 Outras receitas diversas:   
 Renda do Matadouro 1.000.000,  
 Receia de cemitérios 100.000,  
 Receitas Eventuais 200.000,  
 Total das receitas diversas: 3.830.000, 3.830.000, 
 Total das receitas Correntes 100.000.000, 100.000.000, 
 Receitas de Capital   
2.1.0-00 Operações de crédito 5.000.000,  
2.2.0-00 Alienação de Bens Patrimoniais 1.000.000,00  
 Total das receitas de capital 6.000.000, 6.000.000, 
 Total Geral  106.000.000,00 

 
Art.2º. A Despesa do Município de Mantena, para o exercício de 1965 é fixada em Cr$ 100.000.000, 
(cem milhões de cruzeiros), de acordo com a seguinte discriminações: 
 

Código Geral Especificação da Receita Parciais Totais 
 Despesas Correntes   
 Governo e Administração Geral   
 Legislativo   
 Despesas de Custeio   
 Pessoal   
3.1.1.1-01 Pessoal Civil   
 Vencimentos 100.000,  
3.1.2.1-01 Material de Consumo   
 Material de expediente 50.000,  
3.1.4.1-01 Encargos Diversos   
 Ajuda de custo a vereadores 900.000,  
  1.050.000,  
 Executivo   
 Despesas de Custeio   
 Pessoal   
3.1.1.1-03 Pessoal Civil   
 Subsídio e Representação do Prefeito 1.440.000,  
 Vencimentos 12.240.000,  
 Percentagens a exatores  5.000.000,  
 Substituições regulamentares 500.000,  
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 Gratificações a funcionários 1.000.000,  
 Gratificações por serviços extraordinários 1.000.000,  
3.1.2.0-03 Material de Consumo   
 Impressos e Material de Expediente 1.000.000,  
3.1.3.0-03 Serviços de Terceiros   
 Despesas de pronto pagamento 250.000,  
 Conservação de veículos. móveis e utensílios 200.000,  
 Honorários, custos e outras despesas judiciais 200.000,  
 Comissões a procuradores 500.000,  
 Transportes diversos 150.000,  
3.1.4.0-03 Encargos Diversos   
 Viagens administrativas 3.000.000,  
 Viagens de interesse dos serviços 364.000,  
 Hospedagens e recepções oficiais 200.000,  
 Propaganda e publicidade 500.000,  
 Publicação de expediente 20.000,  
 Assinatura de jornais e revistas  20.000,  
 Para o serviço de lançamentos de impostos 300.000,  
 Aluguel de prédios 300.000,  
 Para o café dos funcionários 500.000,  
 Aquisição de placas para veículos 100.000,  
 Quebras de caixa 10.000,  
 Despesas imprevistas 1.480.000,  
  30.274.000,  
 Soma de governo administrativo geral 31.324.000, 31.324.000, 
 Encargos Gerais   
 Dívida Fundada Interna   
 Transferências Correntes   
3.2.6.0-11 Juros da Dívida Pública   
 Juros da dívida Municipal 474.000,  
  474.000,  
 Soma de encargos gerais 474.000, 474.000, 
 Energia   
 Energia Elétrica   
 Despesas de Custeio   
 Pessoal   
3.1.1.1-33 Pessoal Civil   
 Vencimentos 1.500.000,  
3.1.2.0-33 Material de Consumo   
 Para o serviço de energia elétrica 1.500.000,  
3.1.3.0-33 Serviços de Terceiros   
 Transportes Diversos 50.000,  
  3.050.000,  
 Soma da Energia 3.050.000, 3.050.000, 
 Transportes e Comunicações   
 Transporte aeroviário   
 Despesas de Custeio   
 Pessoal   
3.1.1.1-43 Pessoal Civil   
 Vencimentos 180.000,  
  180.000,  
 Diversos   
 Despesas de Custeio   
 Pessoal   
3.1.1.1-49 Pessoal Civil   
 Vencimentos 4.200.000,  
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 Salários 4.200.000,  
3.1.2.0-49 Material e Consumo   
 Para Estradas e Pontes 500.000,  
 Combustíveis e lubrificantes 4.000.000,  
3.1.3.0-49 Serviços de terceiros   
 Conservação de Estradas e Pontes 1.000.000,  
 Transportes Diversos 400.000,  
 Reparos e conservação de veículos e 

ferramentas 
1.600.000,  

3.1.4.0-49 Encargos Diversos   
 Viagens de inspeção 140.000,  
 Viagens de interesse do serviço 200.000,  
  16.040.000,  
 Soma de transportes e comunicações 16.220.000, 16.220.000, 
 Educação e Cultura   
 Ensino Primário   
 Despesas de custeio   
 Pessoal   
3.1.1.1-61 Pessoal Civil   
 Vencimentos 13.020.000,  
3.1.2.0-61 Material de Consumo   
 Material didático 2.500.000,  
 Material de expediente 200.000,  
3.1.3.0-61 Serviços de terceiros   
 Transportes diversos 200.000,  
3.1.4.0-61 Encargos Diversos   
 Aluguel de prédios 200.000,  
 Diárias de Viagens 100.000,  
  16.220.000,  
 Ensino Médio-Secundário   
 Transferências Correntes   
3.2.1.0-62  Subvenções Sociais   
 Para Bolsas de estudos ginasiais 400.000,  
  400.000,  
 Soma de Educação e Cultura 16.620.000, 16.620.000, 
 Saúde   
 Assistência Médio hospitalar   
 Transferência Correntes   
3.2.1.0-71 Subvenções Sociais   
 Ao Hospital São Vicente de Paulo 100.000,  
 Ao Hospital Evangélico 100.000,  
  200.000,  
  200.000, 200.000, 
 Trabalho, Previdência e Assistência Social   
 Inativos e Pensionistas   
 Transferências Correntes   
3.2.3.0-82 Inativos   
 Aposentados e Inválidos 1.080.000,  
3.2.4.0-82 Pensionistas   
 Pensões Diversas 144.000,  
  1.224.000,  
 Salário Família e abono Familiar   
 Transferências Correntes   
3.2.5.0-83 Salário Família e Abono Familiar   
 Abono familiar 5.000.000,00  
  5.000.000  
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 Assistência a Menores   
 Transferências Correntes   
3.2.1.0-84 Subvenções Sociais   
 Assistência a menores desamparados 100.000,  
 Ao Orfanato Nossa Senhora de Fátima 100.000,  
 Ao Orfanato Lar Presbiteriano 100.000,  
  300.000,  
 Assistência a Desvalidos e indigentes   
 Transferências Correntes   
3.2.1.0-85 Subvenções Sociais   
 Assistência a indigentes 650.000,  
 Ao conselho Particular da Sociedade São 

Vicente de Paulo 
100.000,  

  750.000,00  
 Soma de trabalho, previdência social e 

assistência social 
7.274.000, 7.274.000, 

 Habitação e serviços Urbanos   
 Limpeza Pública:   
 Despesas de Custeio   
 Pessoal   
3.1.1.1-93 Pessoal Civil   
 Vencimentos 744.000,  
 Salários 1.200.000,  
3.1.2.0-93 Material de Consumo   
 Para limpeza pública 100.000,  
 Combustíveis e lubrificantes 100.000,  
 Ração para Semoventes 30.000,  
3.1.3.0-93 Serviços de Terceiros   
 Conservação e reparos de veículos 100.000,  
 Execução da limpeza pública 100.000,  
3.1.4.0-93 Encargos Diversos   
 Manutenção de Semoventes 20.000,  
  2.394.000,  
 Iluminação Pública:   
 Despesas de Custeio   
3.1.2.0-93 Material de Consumo   
 Para Iluminação Pública 1.500.000,  
  1.500.000,  
 Ruas e Praças Públicas:   
 Despesas de Custeio   
 Pessoal   
3.1.1.1-95 Pessoal Civil   
 Salários   
3.1.2.0-95 Material de Consumo   
 Para ruas e praças 400.000,  
3.1.3.0-95 Serviços de Terceiros   
 Conservação de Ruas e Praças 50.000,  
 Transportes Diversos 50.000,  
 Recuperação de Veículos e ferramentas 100.000,  
  4.100.000,  
 Parques e Jardins   
 Despesas de Custeio   
 Pessoal   
3.1.1.1-96 Pessoal Civil   
 Vencimentos 780.000,  
 Salários 480.000,  
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  1.260.000,  
 Mercados, Feiras e Matadouros   
 Despesas de Custo   
 Pessoal   
3.1.1.1-97 Pessoal Civil   
 Vencimentos 444.000,  
 Salários 480.000,  
3.1.2.0-97 Material de Consumo   
 Combustíveis e Lubrificantes 30.000,  
 Para o serviço do Matadouro 10.000,  
3.1.3.0-97 Serviços de Terceiros   
 Conservação de Veículos 20.000,  
 Transportes Diversos 20.000  
  1.004.000,  
 Cemitérios:   
 Despesas de Custo   
 Pessoal   
3.1.1.1-98 Pessoal Civil   
 Vencimentos 360.000,  
 Salários 480.000,  
  840.000,  
 Soma de Habitação e serviços Urbanos: 11.098.000, 11.098.000, 
 Total das despesas Correntes 82.260.000, 82.260.000, 
 Despesas de Capital   
 Encargos Gerais   
 Dívida Fundada Interna   
 Transferências de Capital   
4.3.1.0-11 Amortização da Dívida Pública   
 Amortização da Dívida Municipal 790.000,  
  790.000,  
 Soma de Encargos Gerais 790.000, 790.000, 
 Energia   
 Energia Elétrica   
 Investimentos   
4.1.4.0-33 Material Permanente   
 Para o serviço de Energia Elétrica 100.000,  
  100.000,  
 Soma de Energia 100.000, 100.000, 
 Transportes e comunicações   
 Diversos   
 Investimentos   
4.1.1.0-49 Obras Públicas   
 Construção de Rodovias e Pontes 700.000,  
 Peças e acessórios para veículos 2.500.000,  
 Ferramentas Diversas 150.000  
  5.850.000,  
 Soma de transportes e comunicações 5.850.000, 5.850.000, 
 Educação e Cultura   
 Ensino Primário   
 Investimentos   
4.1.4.0-61 Material Permanente   
 Móveis e utensílios escolares 1.500.000,  
  1.500.000,  
 Soma de Educação e Cultura 1.500.000, 1.500.000, 
 Habitação e Serviços Urbanos   
 Limpeza Pública   
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 Investimentos   
4.1.4.0-93 Material Permanente   
 Para limpeza pública 100.000,  
  100.000,  
 Ruas e Praças Públicas   
 Investimentos   
4.1.1.0-95 Obras Públicas   
 Abertura e calçamento de ruas 5.000.000,  
4.1.4.0-95 Material Permanente   
 Para calçamento de ruas e praças 300.000,  
  5.300.000,  
 Mercados, Feiras e Matadouros   
 Investimentos   
4.1.4.0-97 Material Permanente   
 Para o matadouro 50.000,  
  50.000,  
 Cemitérios   
 Investimentos   
4.1.4.0-98 Material Permanente   
 Para cemitérios 50.000,  
  50.000,  
 Soma de Habitação e serviços Urbanos 5.500.000, 5.500.000, 
 Total das despesas de capital 13.740.000, 13.740.000, 
 Total Geral  100.000.000,00 

 
Art.3º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita, 
até a importância correspondente a 30% (trinta por cento) da previsão orçamentária do exercício. 
 
Art.4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares ás dotações do presente 
orçamento, até a importância corresponde a 100% (cem por cento) da despesa fixada para o 
exercício. 
* redação dada pela Lei Municipal nº 126, 18 de fevereiro de 1966. 
 
Art.4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares às dotações do presente 
orçamento, até a importância correspondente a 40% (quarenta por cento) da despesa fixada para o 
exercício. 
 
Art.5º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 1º de janeiro 
de 1965. 
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que 
a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 
 
Prefeitura Municipal de Mantena, 30 de Novembro de 1964. 

 
 

Waldir Pereira da Silva     Ascendino Vieira Campos 
            Prefeito Municipal                                                                               Secretário 
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